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 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional. 

 

 Art. 1º. O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

  “Art. 100 .......................................................................................... 

  ........................................................................................................ 

 

  § 17. A União, Estados, Distrito Federal e Municípios aferirão mensalmente, 

em base anual, o comprometimento de suas respectivas receitas correntes líquidas com 

o pagamento dos precatórios e obrigações de pequeno valor. 

  § 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata o § 

17, o somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 

contribuições e de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes, 

incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período 

compreendido pelo segundo mês imediatamente anterior ao de referência, e os 11 

(onze) meses precedentes, excluídas as duplicidades, e deduzidas: 

    I – nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

    II – nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos 

servidores para custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição 

Federal.  

            § 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de condenações judiciais em 

precatórios e obrigações de pequeno valor, em um período de 12 (doze) meses, 

ultrapasse a média do comprometimento percentual da receita corrente líquida nos 5 

anos imediatamente anteriores, a parcela que ultrapasse esse percentual poderá ser 

financiada, excetuada dos limites de endividamento de que tratam os incisos VI e VII do 

artigo 52 desta Constituição e quaisquer outros limites de endividamento previstos, não 

se aplicando a este financiamento a vedação de vinculação de receita do artigo 167, IV 

desta Constituição. 
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 Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes artigos: 

         Art. 101. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 de março de 

2015, estiverem em mora com o pagamento de seus precatórios, até 31 de dezembro de 

2020 quitarão seus débitos vencidos e os que se vencerão dentro desse período, 

depositando mensalmente, em conta especial do Tribunal de Justiça local, sob a única e 

exclusiva administração deste, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente 

sobre suas respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior 

ao mês de pagamento, em percentual nunca inferior à média do comprometimento 

percentual da receita corrente líquida no período de 2010 a 2014 no atendimento de 

precatórios judiciais. 

  § 1º. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este 

artigo, o somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 

contribuições e de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes, 

incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período 

compreendido pelo segundo mês imediatamente anterior ao de referência, e os 11 

(onze) meses precedentes, excluídas as duplicidades, e deduzidas: 

 I – nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional;  

 II – nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos 

servidores para custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição 

Federal. 

  § 2º. Caso a liquidação total dos débitos em mora exija a aplicação de 

recursos em percentuais superiores à média do comprometimento percentual da receita 

corrente líquida no período de 2010 a 2014 no atendimento de precatórios judiciais, a 

parcela que ultrapasse esse percentual poderá ser financiada até 31 de dezembro de 

2020, excetuada dos limites de endividamento de que tratam os incisos VI e VII do artigo 

52 desta Constituição e quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se 

aplicando a este financiamento a vedação de vinculação de receita do artigo 167, IV 

desta Constituição. 

Art. 102. Enquanto vigente o regime especial previsto nesta Emenda, pelo 

menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos destinados ao pagamento dos 
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precatórios em mora serão utilizados no pagamento segundo a ordem cronológica de 

apresentação, respeitadas as preferências dos créditos alimentares sobre os demais 

créditos do mesmo ano, e as preferências de idade e estado de saúde, sobre todos os 

demais créditos de todos os anos. 

  Parágrafo único. A aplicação dos recursos remanescentes, por opção a ser 

exercida por Estados, Distrito Federal e Municípios, por ato do respectivo Poder 

Executivo, poderá ser destinada ao pagamento mediante acordos diretos, perante 

Juízos Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução máxima de 40% (quarenta 

por cento) do valor do crédito atualizado, desde que em relação ao crédito não penda 

recurso ou defesa judicial, e sejam observados os requisitos definidos na 

regulamentação editada pelo ente federado. 

Art. 103. Enquanto Estados, Distrito Federal e Municípios estiverem 

despendendo, com o pagamento de precatórios judiciais, percentual mensal de suas 

receitas correntes líquidas correspondente à média do comprometimento percentual 

destas no período de 2010 a 2014, nem eles nem suas autarquias e fundações por eles 

mantidas poderão sofrer sequestro de valores, exceto no caso de não liberação 

tempestiva dos recursos. 

Art. 104. Enquanto vigente o regime de pagamento de precatórios do artigo 101, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ficam autorizados a utilizar, no pagamento 

de precatórios, 75% (setenta e cinco por cento) do montante dos depósitos judiciais 

tributários e dos depósitos administrativos tributários que em seu favor tenham sido 

efetuados e, mediante lei que institua um fundo garantidor, ficam a autorizados a utilizar 

30% (trinta por cento) dos débitos judiciais não tributários de sua localidade, destinando-

se nos Estados 50% desses recursos para o próprio Estado e 50% para seus 

Municípios. 

Art. 105. Enquanto vigente o regime de pagamento de precatórios do artigo 101, é 

facultado aos credores de precatórios, próprios ou de terceiros, a compensação com 

débitos que até 25 de março de 2015 tenham sido inscritos na dívida ativa dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observados os requisitos definidos em lei própria 

do ente federado. 

 Art. 3º. Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Supremo Tribunal Federal, ao afastar o regime especial de pagamento de 

precatórios, previsto no art. 97 do ADCT, julgando a ADI 4.357/DF, reconheceu que essa 

sistemática teve o mérito de permitir a retomada consistente do pagamento dessa dívida 

histórica. 

Ademais, a Suprema Corte também assentiu que o afastamento desse regime 

especial exige medidas adicionais para a viabilização dos pagamentos a cargo do 

Conselho Nacional de Justiça e do Congresso Nacional. 

De fato, sabe-se que diversos entes federados possuem dívidas de precatórios 

impossíveis de serem pagas nos próximos seis anos, por serem superiores às 

disponibilidades financeira e orçamentárias no período, considerando inclusive as 

vinculações constitucionais, legais e contratuais de receitas a despesas com educação, 

saúde, amortização de dívidas etc.  

Sujeitos que estão, portanto, a diversas obrigações de mesma estatura 

constitucional, todas igualmente inafastáveis, é evidente que o resgate da dívida 

histórica com os credores de precatórios não pode prejudicar o cumprimento pelos entes 

federados das essenciais despesas impostas pela Constituição Federal. 

Não foi por outra razão que a própria Suprema Corte, ainda que declarando 

inconstitucional o regime de parcelamento da dívida de precatórios em quinze anos, 

dispôs cautelosamente pela sobrevida dessa mesma sistemática até o final do exercício 

de 2020. 

De fato, o diferimento dos efeitos integrais da declaração de inconstitucionalidade 

por quase seis anos soluciona a dívida da grande maioria dos Estados e Municípios. 

Subsiste, entretanto, situações excepcionais daqueles entes federados cujos montantes 

de precatórios em atraso inviabilizam a quitação até o final do período assinalado pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Para essas situações excepcionais, mas de grande impacto para as finanças 

nacionais, propõe-se o presente regime especial transitório para pagamento da dívida de 

precatórios, fixando limites máximos para o dispêndio com essa despesa que garantam 
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o equilíbrio das contas públicas e o atendimento às demais obrigações constitucionais, 

por meio de percentual calculado sobre a receita corrente líquida do respectivo ente. 

A própria Suprema Corte ao julgar há mais de dez anos o paradigmático pedido 

de Intervenção Federal 2.915/SP já assinalara que o Estado de São Paulo não poderia, 

a vista das demais obrigações de igual hierarquia, comprometer mais que 2% de sua 

receita corrente líquida para pagamento de precatórios. 

O art. 97 do ADCT, incluído pela Emenda Constitucional 62, de 2009, fixou limites 

de 1,5% ou 2% para Estados e Distrito Federal e de 1% ou 1,5% para Municípios, 

sempre calculados sobre as respectivas receitas correntes líquidas. Posteriormente, o 

Conselho Nacional de Justiça determinou a elevação desse percentual de 

comprometimento de modo a garantir a quitação dos débitos no prazo de quinze anos. 

Nesse contexto, o presente regime especial transitório para pagamento da dívida 

de precatórios adota como percentual máximo de comprometimento a média aplicada 

nos cinco últimos exercícios (2010 a 2014) da receita corrente líquida.  

Contemplando, como não poderia deixar de ser, a determinação da Suprema 

Corte para que a dívida histórica seja liquidada até o final do período assinalado, no 

julgamento da ADI 4.357/DF, a presente emenda prevê medidas adicionais que 

garantam os recursos necessários para isso, quais sejam (i) acordos com deságio de até 

40% (quarenta por cento), (ii) levantamento de depósitos tributários realizados em favor 

do poder público em patamar de até 75% (setenta e cinco por cento) e de depósitos em 

geral até o patamar de 30% (trinta por cento), destinando-se, neste último caso, metade 

para Estados e a outra metade para os Municípios, (iii) compensação com dívida ativa 

nos termos das leis de cada ente federado e (iv) operações de crédito, excluídas 

excepcionalmente dos limites globais de endividamento, admitindo-se vinculação de 

receitas de impostos nesse caso. 

Essas medidas adicionais deverão ser implementadas até o final do período 

fixado pelo Supremo Tribunal Federal, garantindo, é importante reiterar, a quitação da 

dívida histórica até 2020. 

Ademais, a proposta busca evitar que o problema volte a ocorrer, permitindo, na 

hipótese também excepcional de precatórios e ordens de pequeno valor recebidos em 
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determinado exercício exigirem comprometimento de receita superior à média dos cinco 

anos anteriores, que essa diferença seja suportada por financiamento, nos termos 

delineados no regime especial. 

Assim, a presente emenda viabiliza as contas nacionais e a efetiva quitação da 

dívida histórica com os credores de precatórios ao mesmo tempo em que garante o 

cumprimento das demais obrigações constitucionais, legais e contratuais dos entes 

federados, observando estritamente as diretrizes fixadas pelo Supremo Tribunal Federal 

no julgamento da ADI 4.357/DF. 

Sala das Sessões, em 25 de junho  de 2015.  

 
Deputado Carlos Sampaio 

PSDB/SP 
 
 
 

Deputado Leonardo Picciani 
PMDB/RJ   

 
 

Deputado Sibá Machado 
PT/AC 
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Serviço de Análise de Proposições - SERAP
( Fones: 3216-1110 / 1111 / 1112  -  Fax: 3216-1105  -   e-mail: secap.sgm@camara.gov.br )

CONFERÊNCIA DE ASSINATURAS
(55ª Legislatura 2015-2019)
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Proposição: PEC 0074/15

Ementa: Acrescenta parágrafos ao artigo 100 da Constituição Federal, dispondo 
sobre o regime de pagamento de débitos públicos decorrentes de 
condenações judiciais, e acrescenta disposições ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, instituindo regime especial de 
pagamento para os casos em mora.

Data de Apresentação: 25/06/2015

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Autor da Proposição: CARLOS SAMPAIO E OUTROS                                     

Confirmadas 256
Não Conferem 015
Fora do Exercício 000
Repetidas 095
Ilegíveis 000
Retiradas 000
Total 366

Confirmadas
ADELMO CARNEIRO LEÃO           PT MG1
ADELSON BARRETO                PTB SE2
ADEMIR CAMILO                  PROS MG3
AELTON FREITAS                 PR MG4
AFONSO FLORENCE                PT BA5
ALBERTO FILHO                  PMDB MA6
ALCEU MOREIRA                  PMDB RS7
ALEX CANZIANI                  PTB PR8
ALEXANDRE BALDY                PSDB GO9
ALEXANDRE VALLE                PRP RJ10
ALFREDO KAEFER                 PSDB PR11
ALICE PORTUGAL                 PCdoB BA12
ALUISIO MENDES                 PSDC MA13
ANDERSON FERREIRA              PR PE14
ANDRÉ FIGUEIREDO               PDT CE15
ANDRE MOURA                    PSC SE16
ANDRES SANCHEZ                 PT SP17
ANGELIM                        PT AC18
ANÍBAL GOMES                   PMDB CE19
ANTONIO BULHÕES                PRB SP20
ANTONIO CARLOS MENDES THAME    PSDB SP21
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ANTONIO IMBASSAHY              PSDB BA22
ARNALDO JORDY                  PPS PA23
ARNON BEZERRA                  PTB CE24
ARTHUR OLIVEIRA MAIA           SD BA25
ARTHUR VIRGÍLIO BISNETO        PSDB AM26
ASSIS DO COUTO                 PT PR27
AUGUSTO COUTINHO               SD PE28
BALEIA ROSSI                   PMDB SP29
BEBETO                         PSB BA30
BENEDITA DA SILVA              PT RJ31
BENITO GAMA                    PTB BA32
BENJAMIN MARANHÃO              SD PB33
BETINHO GOMES                  PSDB PE34
BETO FARO                      PT PA35
BILAC PINTO                    PR MG36
BOHN GASS                      PT RS37
BRUNO ARAÚJO                   PSDB PE38
BRUNO COVAS                    PSDB SP39
CABO DACIOLO                   S.PART. RJ40
CABO SABINO                    PR CE41
CABUÇU BORGES                  PMDB AP42
CAETANO                        PT BA43
CAIO NARCIO                    PSDB MG44
CAPITÃO AUGUSTO                PR SP45
CARLOS BEZERRA                 PMDB MT46
CARLOS EDUARDO CADOCA          PCdoB PE47
CARLOS GOMES                   PRB RS48
CARLOS HENRIQUE GAGUIM         PMDB TO49
CARLOS MARUN                   PMDB MS50
CARLOS SAMPAIO                 PSDB SP51
CARLOS ZARATTINI               PT SP52
CÉLIO SILVEIRA                 PSDB GO53
CELSO JACOB                    PMDB RJ54
CELSO MALDANER                 PMDB SC55
CELSO PANSERA                  PMDB RJ56
CÉSAR HALUM                    PRB TO57
CHICO D'ANGELO                 PT RJ58
CRISTIANE BRASIL               PTB RJ59
DAMIÃO FELICIANO               PDT PB60
DANIEL ALMEIDA                 PCdoB BA61
DANIEL COELHO                  PSDB PE62
DANIEL VILELA                  PMDB GO63
DANILO FORTE                   PMDB CE64
DARCÍSIO PERONDI               PMDB RS65
DÉCIO LIMA                     PT SC66
DELEGADO WALDIR                PSDB GO67
DELEY                          PTB RJ68
DIEGO GARCIA                   PHS PR69
DOMINGOS NETO                  PROS CE70

9
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DOMINGOS SÁVIO                 PSDB MG71
DR. JORGE SILVA                PROS ES72
EDMILSON RODRIGUES             PSOL PA73
EDUARDO BARBOSA                PSDB MG74
EDUARDO CURY                   PSDB SP75
ELCIONE BARBALHO               PMDB PA76
ELI CORRÊA FILHO               DEM SP77
ELIZEU DIONIZIO                SD MS78
ENIO VERRI                     PT PR79
ERIKA KOKAY                    PT DF80
EVANDRO ROMAN                  PSD PR81
EZEQUIEL FONSECA               PP MT82
FÁBIO FARIA                    PSD RN83
FÁBIO SOUSA                    PSDB GO84
FERNANDO FRANCISCHINI          SD PR85
FERNANDO JORDÃO                PMDB RJ86
FERNANDO MARRONI               PT RS87
FERNANDO MONTEIRO              PP PE88
GABRIEL GUIMARÃES              PT MG89
GEOVANIA DE SÁ                 PSDB SC90
GERALDO RESENDE                PMDB MS91
GIACOBO                        PR PR92
GILBERTO NASCIMENTO            PSC SP93
GIUSEPPE VECCI                 PSDB GO94
GIVALDO CARIMBÃO               PROS AL95
GIVALDO VIEIRA                 PT ES96
GONZAGA PATRIOTA               PSB PE97
GORETE PEREIRA                 PR CE98
GOULART                        PSD SP99
GUILHERME MUSSI                PP SP100
HELDER SALOMÃO                 PT ES101
HENRIQUE FONTANA               PT RS102
HILDO ROCHA                    PMDB MA103
HUGO LEAL                      PROS RJ104
HUGO MOTTA                     PMDB PB105
IZALCI                         PSDB DF106
JAIR BOLSONARO                 PP RJ107
JEFFERSON CAMPOS               PSD SP108
JERÔNIMO GOERGEN               PP RS109
JOÃO CAMPOS                    PSDB GO110
JOÃO CARLOS BACELAR            PR BA111
JOÃO CASTELO                   PSDB MA112
JOÃO DANIEL                    PT SE113
JOÃO GUALBERTO                 PSDB BA114
JOÃO PAULO PAPA                PSDB SP115
JORGE SOLLA                    PT BA116
JORGINHO MELLO                 PR SC117
JOSÉ FOGAÇA                    PMDB RS118
JOSÉ MAIA FILHO                SD PI119

10
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JOSÉ MENTOR                    PT SP120
JOSÉ OTÁVIO GERMANO            PP RS121
JOSÉ PRIANTE                   PMDB PA122
JOSE STÉDILE                   PSB RS123
JOSI NUNES                     PMDB TO124
JOSUÉ BENGTSON                 PTB PA125
JOVAIR ARANTES                 PTB GO126
JÚLIO CESAR                    PSD PI127
JÚLIO DELGADO                  PSB MG128
JULIO LOPES                    PP RJ129
JUTAHY JUNIOR                  PSDB BA130
LAERTE BESSA                   PR DF131
LÁZARO BOTELHO                 PP TO132
LELO COIMBRA                   PMDB ES133
LEO DE BRITO                   PT AC134
LEONARDO MONTEIRO              PT MG135
LEONARDO PICCIANI              PMDB RJ136
LEONARDO QUINTÃO               PMDB MG137
LEOPOLDO MEYER                 PSB PR138
LINCOLN PORTELA                PR MG139
LINDOMAR GARÇON                PMDB RO140
LOBBE NETO                     PSDB SP141
LUCAS VERGILIO                 SD GO142
LUCIO MOSQUINI                 PMDB RO143
LUIS TIBÉ                      PTdoB MG144
LUIZ CARLOS HAULY              PSDB PR145
LUIZ CARLOS RAMOS              PSDC RJ146
LUIZ COUTO                     PT PB147
LUIZ NISHIMORI                 PR PR148
LUIZ SÉRGIO                    PT RJ149
LUIZIANNE LINS                 PT CE150
MACEDO                         PSL CE151
MANDETTA                       DEM MS152
MANOEL JUNIOR                  PMDB PB153
MARCELO CASTRO                 PMDB PI154
MÁRCIO MARINHO                 PRB BA155
MARCO MAIA                     PT RS156
MARCO TEBALDI                  PSDB SC157
MARCON                         PT RS158
MARCOS MONTES                  PSD MG159
MARCOS ROTTA                   PMDB AM160
MARCUS PESTANA                 PSDB MG161
MARCUS VICENTE                 PP ES162
MARIA HELENA                   PSB RR163
MARIANA CARVALHO               PSDB RO164
MARINHA RAUPP                  PMDB RO165
MÁRIO NEGROMONTE JR.           PP BA166
MARQUINHO MENDES               PMDB RJ167
MARX BELTRÃO                   PMDB AL168
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MAURO LOPES                    PMDB MG169
MAURO PEREIRA                  PMDB RS170
MAX FILHO                      PSDB ES171
MIGUEL HADDAD                  PSDB SP172
MILTON MONTI                   PR SP173
MISAEL VARELLA                 DEM MG174
MISSIONÁRIO JOSÉ OLIMPIO       PP SP175
MOEMA GRAMACHO                 PT BA176
NELSON MARCHEZAN JUNIOR        PSDB RS177
NELSON MARQUEZELLI             PTB SP178
NELSON MEURER                  PP PR179
NEWTON CARDOSO JR              PMDB MG180
NILSON LEITÃO                  PSDB MT181
NILSON PINTO                   PSDB PA182
NILTO TATTO                    PT SP183
ODELMO LEÃO                    PP MG184
ODORICO MONTEIRO               PT CE185
ORLANDO SILVA                  PCdoB SP186
OSMAR SERRAGLIO                PMDB PR187
OTAVIO LEITE                   PSDB RJ188
PADRE JOÃO                     PT MG189
PAES LANDIM                    PTB PI190
PAULÃO                         PT AL191
PAULO ABI-ACKEL                PSDB MG192
PAULO FEIJÓ                    PR RJ193
PAULO FOLETTO                  PSB ES194
PAULO PIMENTA                  PT RS195
PEDRO CHAVES                   PMDB GO196
PEDRO CUNHA LIMA               PSDB PB197
PEDRO UCZAI                    PT SC198
PEDRO VILELA                   PSDB AL199
PENNA                          PV SP200
PR. MARCO FELICIANO            PSC SP201
PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO202
PROFESSORA MARCIVANIA          PT AP203
RAIMUNDO GOMES DE MATOS        PSDB CE204
RICARDO IZAR                   PSD SP205
RICARDO TRIPOLI                PSDB SP206
ROBERTO SALES                  PRB RJ207
ROCHA                          PSDB AC208
RODRIGO DE CASTRO              PSDB MG209
ROGÉRIO MARINHO                PSDB RN210
ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA       PMDB SC211
RÔMULO GOUVEIA                 PSD PB212
RONALDO BENEDET                PMDB SC213
RONALDO CARLETTO               PP BA214
RONALDO FONSECA                PROS DF215
RONALDO NOGUEIRA               PTB RS216
RONEY NEMER                    PMDB DF217
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ROSSONI                        PSDB PR218
RUBENS BUENO                   PPS PR219
RUBENS OTONI                   PT GO220
SÁGUAS MORAES                  PT MT221
SAMUEL MOREIRA                 PSDB SP222
SANDES JÚNIOR                  PP GO223
SARAIVA FELIPE                 PMDB MG224
SÉRGIO BRITO                   PSD BA225
SERGIO SOUZA                   PMDB PR226
SERGIO VIDIGAL                 PDT ES227
SHÉRIDAN                       PSDB RR228
SIBÁ MACHADO                   PT AC229
SILAS BRASILEIRO               PMDB MG230
SILAS FREIRE                   PR PI231
SILVIO TORRES                  PSDB SP232
SORAYA SANTOS                  PMDB RJ233
SÓSTENES CAVALCANTE            PSD RJ234
STEFANO AGUIAR                 PSB MG235
TONINHO PINHEIRO               PP MG236
TONINHO WANDSCHEER             PT PR237
ULDURICO JUNIOR                PTC BA238
VALDIR COLATTO                 PMDB SC239
VALMIR ASSUNÇÃO                PT BA240
VALMIR PRASCIDELLI             PT SP241
VALTENIR PEREIRA               PROS MT242
VANDERLEI MACRIS               PSDB SP243
VICENTE CANDIDO                PT SP244
VICENTINHO                     PT SP245
VICTOR MENDES                  PV MA246
VITOR LIPPI                    PSDB SP247
WALNEY ROCHA                   PTB RJ248
WALTER ALVES                   PMDB RN249
WASHINGTON REIS                PMDB RJ250
WELITON PRADO                  PT MG251
WELLINGTON ROBERTO             PR PB252
ZÉ CARLOS                      PT MA253
ZÉ GERALDO                     PT PA254
ZÉ SILVA                       SD MG255
ZECA DIRCEU                    PT PR256
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

 

Art. 21. Compete à União:  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
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I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
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XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na 

ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, 

proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 

previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade 

civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com 

preferência sobre todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 
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§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) 

anos de idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença 

grave, definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais 

débitos, até o valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º 

deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será 

pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) (Expressão “na data de expedição do precatório” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de 

Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios 

não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que 

as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, 

valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades 

econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, 

de verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em 

julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o 

pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão 

exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e 

exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não 

alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da 

quantia respectiva. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou 

omissivo, retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em 

crime de responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares 

de valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução 

para fins de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de 

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente 

aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o 

credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de 

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de 

contestação administrativa ou judicial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e 
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declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, 

pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de 

efeitos da declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na 

Questão de Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda 

Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de 

abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 

9º, para os fins nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1)  (Vide modulação de efeitos da 

declaração de inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de 

Ordem na ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade 

federativa devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis 

públicos do respectivo ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente 

de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de 

poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo 

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a 

incidência de juros compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(Expressões “índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança” e 

“independentemente de sua natureza” declaradas inconstitucionais, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no 

DOU de 2/4/2013, p. 1) (Vide modulação de efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade decidida na Questão de Ordem na ADIN nº 4.357 e na Questão de Ordem na ADIN nº 

4.425, publicadas no DOU de 15/4/2015, p. 1) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em 

precatórios a terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando 

ao cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, 

por meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta 

Constituição Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de 

precatórios de Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à 

receita corrente líquida e forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 62, de 2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir 

débitos, oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, 

refinanciando-os diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 
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Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 
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para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 

inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º E permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, 

para prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 

esta. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 

a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, 

de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 
 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 

de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física 

e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 

dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 

garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 

os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 
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nos casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do art. 100 da 

Constituição Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, na data de 

publicação desta Emenda Constitucional, estejam em mora na quitação de precatórios 

vencidos, relativos às suas administrações direta e indireta, inclusive os emitidos durante o 

período de vigência do regime especial instituído por este artigo, farão esses pagamentos de 

acordo com as normas a seguir estabelecidas, sendo inaplicável o disposto no art. 100 desta 

Constituição Federal, exceto em seus §§ 2º, 3º, 9º, 10, 11, 12, 13 e 14, e sem prejuízo dos 

acordos de juízos conciliatórios já formalizados na data de promulgação desta Emenda 

Constitucional.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sujeitos ao regime especial de 

que trata este artigo optarão, por meio de ato do Poder Executivo:  

I - pelo depósito em conta especial do valor referido pelo § 2º deste artigo; ou  

II - pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 (quinze) anos, caso em 

que o percentual a ser depositado na conta especial a que se refere o § 2º deste artigo 

corresponderá, anualmente, ao saldo total dos precatórios devidos, acrescido do índice oficial 

de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de 

juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora, excluída a 

incidência de juros compensatórios, diminuído das amortizações e dividido pelo número de 

anos restantes no regime especial de pagamento.  

§ 2º Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer, pelo regime especial, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios devedores depositarão mensalmente, em conta 

especial criada para tal fim, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre as 

respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior ao mês de 

pagamento, sendo que esse percentual, calculado no momento de opção pelo regime e 

mantido fixo até o final do prazo a que se refere o § 14 deste artigo, será:  

I - para os Estados e para o Distrito Federal:  

a) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para os Estados 

das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, além do Distrito Federal, ou cujo estoque de 
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precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a até 35% (trinta 

e cinco por cento) do total da receita corrente líquida;  

b) de, no mínimo, 2% (dois por cento), para os Estados das regiões Sul e Sudeste, 

cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a 

mais de 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida;  

II - para Municípios:  

a) de, no mínimo, 1% (um por cento), para Municípios das regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, ou cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações 

direta e indireta corresponder a até 35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida;  

b) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), para Municípios 

das regiões Sul e Sudeste, cujo estoque de precatórios pendentes das suas administrações 

direta e indireta corresponder a mais de 35 % (trinta e cinco por cento) da receita corrente 

líquida.  

§ 3º Entende-se como receita corrente líquida, para os fins de que trata este artigo, 

o somatório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições 

e de serviços, transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas do § 

1º do art. 20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo mês de 

referência e os 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades, e deduzidas:  

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional;  

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos 

servidores para custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal.  

§ 4º As contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º serão administradas pelo 

Tribunal de Justiça local, para pagamento de precatórios expedidos pelos tribunais.  

§ 5º Os recursos depositados nas contas especiais de que tratam os §§ 1º e 2º deste 

artigo não poderão retornar para Estados, Distrito Federal e Municípios devedores.  

§ 6º Pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que tratam os §§ 1º e 

2º deste artigo serão utilizados para pagamento de precatórios em ordem cronológica de 

apresentação, respeitadas as preferências definidas no § 1º, para os requisitórios do mesmo 

ano e no § 2º do art. 100, para requisitórios de todos os anos.  

§ 7º Nos casos em que não se possa estabelecer a precedência cronológica entre 2 

(dois) precatórios, pagar-se-á primeiramente o precatório de menor valor.  

§ 8º A aplicação dos recursos restantes dependerá de opção a ser exercida por 

Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, por ato do Poder Executivo, obedecendo à 

seguinte forma, que poderá ser aplicada isoladamente ou simultaneamente:  

I - destinados ao pagamento dos precatórios por meio do leilão;  

II - destinados a pagamento a vista de precatórios não quitados na forma do § 6° e 

do inciso I, em ordem única e crescente de valor por precatório;  

III - destinados a pagamento por acordo direto com os credores, na forma 

estabelecida por lei própria da entidade devedora, que poderá prever criação e forma de 

funcionamento de câmara de conciliação.  

§ 9º Os leilões de que trata o inciso I do § 8º deste artigo:  

I - serão realizados por meio de sistema eletrônico administrado por entidade 

autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil;  

II - admitirão a habilitação de precatórios, ou parcela de cada precatório indicada 

pelo seu detentor, em relação aos quais não esteja pendente, no âmbito do Poder Judiciário, 

recurso ou impugnação de qualquer natureza, permitida por iniciativa do Poder Executivo a 

compensação com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos 

contra devedor originário pela Fazenda Pública devedora até a data da expedição do 
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precatório, ressalvados aqueles cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos da legislação, ou 

que já tenham sido objeto de abatimento nos termos do § 9º do art. 100 da Constituição 

Federal;  

III - ocorrerão por meio de oferta pública a todos os credores habilitados pelo 

respectivo ente federativo devedor;  

IV - considerarão automaticamente habilitado o credor que satisfaça o que consta 

no inciso II;  

V - serão realizados tantas vezes quanto necessário em função do valor 

disponível;  

VI - a competição por parcela do valor total ocorrerá a critério do credor, com 

deságio sobre o valor desta;  

VII - ocorrerão na modalidade deságio, associado ao maior volume ofertado 

cumulado ou não com o maior percentual de deságio, pelo maior percentual de deságio, 

podendo ser fixado valor máximo por credor, ou por outro critério a ser definido em edital;  

VIII - o mecanismo de formação de preço constará nos editais publicados para 

cada leilão;  

IX - a quitação parcial dos precatórios será homologada pelo respectivo Tribunal 

que o expediu.  

§ 10. No caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II 

do § 1º e os §§ 2º e 6º deste artigo:  

I - haverá o sequestro de quantia nas contas de Estados, Distrito Federal e 

Municípios devedores, por ordem do Presidente do Tribunal referido no § 4º, até o limite do 

valor não liberado;  

II - constituir-se-á, alternativamente, por ordem do Presidente do Tribunal 

requerido, em favor dos credores de precatórios, contra Estados, Distrito Federal e Municípios 

devedores, direito líquido e certo, autoaplicável e independentemente de regulamentação, à 

compensação automática com débitos líquidos lançados por esta contra aqueles, e, havendo 

saldo em favor do credor, o valor terá automaticamente poder liberatório do pagamento de 

tributos de Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, até onde se compensarem;  

III - o chefe do Poder Executivo responderá na forma da legislação de 

responsabilidade fiscal e de improbidade administrativa;  

IV - enquanto perdurar a omissão, a entidade devedora:  

a) não poderá contrair empréstimo externo ou interno;  

b) ficará impedida de receber transferências voluntárias;  

V - a União reterá os repasses relativos ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios, e os depositará nas contas 

especiais referidas no § 1º, devendo sua utilização obedecer ao que prescreve o § 5º, ambos 

deste artigo.  

§ 11. No caso de precatórios relativos a diversos credores, em litisconsórcio, 

admite-se o desmembramento do valor, realizado pelo Tribunal de origem do precatório, por 

credor, e, por este, a habilitação do valor total a que tem direito, não se aplicando, neste caso, 

a regra do § 3º do art. 100 da Constituição Federal.  

§ 12. Se a lei a que se refere o § 4º do art. 100 não estiver publicada em até 180 

(cento e oitenta) dias, contados da data de publicação desta Emenda Constitucional, será 

considerado, para os fins referidos, em relação a Estados, Distrito Federal e Municípios 

devedores, omissos na regulamentação, o valor de:  

I - 40 (quarenta) salários mínimos para Estados e para o Distrito Federal;  

II - 30 (trinta) salários mínimos para Municípios.  

§ 13. Enquanto Estados, Distrito Federal e Municípios devedores estiverem 

realizando pagamentos de precatórios pelo regime especial, não poderão sofrer sequestro de 
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valores, exceto no caso de não liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso II do 

§ 1º e o § 2º deste artigo.  

§ 14. O regime especial de pagamento de precatório previsto no inciso I do § 1º 

vigorará enquanto o valor dos precatórios devidos for superior ao valor dos recursos 

vinculados, nos termos do § 2º, ambos deste artigo, ou pelo prazo fixo de até 15 (quinze) 

anos, no caso da opção prevista no inciso II do § 1º.  

§ 15. Os precatórios parcelados na forma do art. 33 ou do art. 78 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e ainda pendentes de pagamento ingressarão no 

regime especial com o valor atualizado das parcelas não pagas relativas a cada precatório, 

bem como o saldo dos acordos judiciais e extrajudiciais.  

§ 16. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será 

feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de 

compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre 

a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios.  

§ 17. O valor que exceder o limite previsto no § 2º do art. 100 da Constituição 

Federal será pago, durante a vigência do regime especial, na forma prevista nos §§ 6º e 7º ou 

nos incisos I, II e III do § 8° deste artigo, devendo os valores dispendidos para o atendimento 

do disposto no § 2º do art. 100 da Constituição Federal serem computados para efeito do § 6º 

deste artigo.  

§ 18. Durante a vigência do regime especial a que se refere este artigo, gozarão 

também da preferência a que se refere o § 6º os titulares originais de precatórios que tenham 

completado 60 (sessenta) anos de idade até a data da promulgação desta Emenda 

Constitucional. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

 

Art. 98. O número de defensores públicos na unidade jurisdicional será 

proporcional à efetiva demanda pelo serviço da Defensoria Pública e à respectiva população. 

§ 1º No prazo de 8 (oito) anos, a União, os Estados e o Distrito Federal deverão 

contar com defensores públicos em todas as unidades jurisdicionais, observado o disposto no 

caput deste artigo. 

§ 2º Durante o decurso do prazo previsto no § 1º deste artigo, a lotação dos 

defensores públicos ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com maiores índices de 

exclusão social e adensamento populacional. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 80, de 

2014) 
 

Art. 99. Para efeito do disposto no inciso VII do § 2º do art. 155, no caso de 

operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte 

localizado em outro Estado, o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual será partilhado entre os Estados de origem e de destino, na seguinte proporção: 

I - para o ano de 2015: 20% (vinte por cento) para o Estado de destino e 80% 

(oitenta por cento) para o Estado de origem; 

II - para o ano de 2016: 40% (quarenta por cento) para o Estado de destino e 60% 

(sessenta por cento) para o Estado de origem; 

III - para o ano de 2017: 60% (sessenta por cento) para o Estado de destino e 40% 

(quarenta por cento) para o Estado de origem; 

IV - para o ano de 2018: 80% (oitenta por cento) para o Estado de destino e 20% 

(vinte por cento) para o Estado de origem; 

V - a partir do ano de 2019: 100% (cem por cento) para o Estado de destino. 
(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
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Art. 100. Até que entre em vigor a lei complementar de que trata o inciso II do § 

1º do art. 40 da Constituição Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos 

Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da União aposentar-se-ão, compulsoriamente, 

aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, nas condições do art. 52 da Constituição Federal. 
(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62, DE 2009 
 

 

Altera o art. 100 da Constituição Federal e 

acrescenta o art. 97 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, instituindo 

regime especial de pagamento de precatórios 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.  

  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, 

Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-

ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e 

à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para 

este fim.  

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes 

de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, 

benefícios previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, 

fundadas em responsabilidade civil, em virtude de sentença judicial 

transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 

débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo.  

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) 

anos de idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam 

portadores de doença grave, definidos na forma da lei, serão pagos com 

preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo 

do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem 

cronológica de apresentação do precatório.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de 

precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis 

como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude 

de sentença judicial transitada em julgado.  

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, 

valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-88-7-maio-2015-780696-publicacaooriginal-146836-pl.html
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capacidades econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício 

do regime geral de previdência social.  

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, 

de verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados 

até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente.  

 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que 

proferir a decisão exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a 

requerimento do credor e exclusivamente para os casos de preterimento de 

seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do valor 

necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva.  

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou 

omissivo, retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios 

incorrerá em crime de responsabilidade e responderá, também, perante o 

Conselho Nacional de Justiça.  

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares 

de valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da 

execução para fins de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 

3º deste artigo.  

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de 

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor 

correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida 

ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, 

incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja 

execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou 

judicial.  

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda 

Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do 

direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as 

condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos.  

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade 

federativa devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de 

imóveis públicos do respectivo ente federado.  

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização 

de valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, 

independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de 

remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação 

da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes 

sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios.  

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em 

precatórios a terceiros, independentemente da concordância do devedor, não 

se aplicando ao cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º.  

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, 

por meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade 

devedora.  
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§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta 

Constituição Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de 

crédito de precatórios de Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo 

sobre vinculações à receita corrente líquida e forma e prazo de liquidação.  

 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir 

débitos, oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, 

refinanciando-os diretamente." (NR) 

 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 97:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4357 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Decisão Final 

Chamadas   para   julgamento  em   conjunto    as    Ações    Diretas    de 

Inconstitucionalidade nºs 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, e após o voto  do  Senhor Ministro 

Ayres Britto (Relator), rejeitando  as preliminares  e  conhecendo,  em parte, da ADI 4.372, 

foi o julgamento dos feitos suspenso .  Ausentes  o  Senhor Ministro Celso de Mello, 

justificadamente;  o  Senhor  Ministro  Gilmar  Mendes, representando o Tribunal na 

Comissão de Veneza,  Itália,  e  o  Senhor  Ministro Joaquim Barbosa, licenciado. Falaram,  

pelos  requerentes  Conselho  Federal  da Ordem dos Advogados do Brasil (ADIs 4.357  e  

4.372);  Associação  Nacional  dos Servidores  do  Poder  Judiciário  (ADI  4.357)  e  

Confederação  Nacional   dos Servidores Públicos (ADI 4.357); Associação Nacional dos 

Magistrados da  Justiça do Trabalho (ADI 4.400),  e  Confederação  Nacional  da  Indústria  

(ADI 4.425), respectivamente, o Dr. Ophir Cavalcante Júnior; o Dr.  Júlio  Bonafonte;  o  Dr. 

Alberto Pavie Ribeiro e o Dr. Sérgio Campinho; pela Advocacia-Geral da União,  o Ministro 

Luís Inácio Lucena Adams; e, pelos amici curiae Município de São  Paulo (ADIs 4.357 e 

4.372); Estado  do  Pará  (ADIs  4.357,  4.372,  4.400  e  4.425), Sindicato Nacional dos 

Docentes das Instituições de Ensino Superior (ADI  4.357) e Confederação Nacional dos 

Trabalhadores em Educação (ADI 4.357)  e  Associação dos Advogados de São Paulo (ADI 

4.357), respectivamente, a  Dra.  Simone  Andrea Barcelos Coutinho, Procuradora do  

Município;  o  Dr.  José  Aluysio  Cavalcante Campos, Procurador do Estado; o Dr. Cláudio 

Pereira  de  Souza  Netto  e  o  Dr. Roberto Timoner. Presidência do Senhor Ministro Cezar 

Peluso. 

Plenário, 16.06.2011. 

....................................................................................................................................................... 

 

Data de Julgamento Final 

PlenárioData de Publicação da Decisão Final 

Acórdão, DJ 26.09.2014 

Decisão Monocrática Final 

 

Incidentes 
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Após o voto do Ministro Luiz Fux (Relator),  que  propôs  a  modulação  dos 

efeitos da decisão nos termos do art. 27 da Lei nº  9.868/1999,  pediu  vista  o Ministro 

Roberto Barroso. Ratificada a cautelar  concedida  pelo  Ministro  Luiz Fux. Ausentes, 

justificadamente, o Ministro Celso de Mello,  a  Ministra  Cármen Lúcia, em viagem  oficial  

para  participar  do  Programa  del  VI  Observatorio Judicial Electoral e do Congresso 

Internacional de Derecho Electoral, promovidos pela Comissão de Veneza, na  Cidade  do  

México,  e  o  Ministro  Dias  Toffoli. 

Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. 

Plenário, 24.10.2013. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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